
 
 

 
 

   
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO nº 008/2024 DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2024 
 
O MUNICIPIO DE PERDIZES MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.772/0001-94, com sede na Av. 
Gercino Coutinho, 20 – Centro CEP 38.170-000 localizado na cidade de Perdizes/MG, através da 
agente de contratação designada para dispensas de licitação através do Decreto nº 3.314, de 01 de 
Março de 2023, Katiucia Ferreira Aguiar e Equipe de Apoio, Wilson Antônio Fraga Junior, 
Dayane de Menezes Pereira e Ray Teles de Sousa Lemos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a 
“Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de confecção de revistas 
e informativos institucionais para divulgação das políticas públicas do Município de 
Perdizes/MG, para atendimento da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.” 
 
Visando atender o disposto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente regulamenta 
pelo Decreto Municipal nº 3.544 de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal nº 11.871/2023, abre-se 
prazo de 3 (três) dias úteis, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 
propostas adicionais à municipalidade. 
 
INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 12/03/2024 
TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 18/03/2024 às 08:59h  
DATA E HORA DA DISPUTA: 18/03/2024 das 09:00h às 15:00h 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.licitanet.com.br/) 
 
Termo de referência e este aviso estarão disponiveis no site da prefeitura: 
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao.php e portal da LICITANET atraves do site 
https://www.licitanet.com.br/processos.   

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (34) 
36631341, das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Perdizes/MG, 11 de Março de 2024. 
 
 

Katiucia Ferreira Aguiar 
Agente de Contratação 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO nº 008/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº 
001/2024 

 
O MUNICIPIO DE PERDIZES MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.772/0001-94, com sede na Av. 
Gercino Coutinho, 20 – Centro CEP 38.170-000 localizado na cidade de Perdizes/MG, através da 
agente de contratação designada para dispensas de licitação através do Decreto nº 3.314, de 01 de 
Março de 2023, Katiucia Ferreira Aguiar e Equipe de Apoio, Wilson Antônio Fraga Junior, 
Dayane de Menezes Pereira e Ray Teles de Sousa Lemos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a 
“Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de confecção de revistas 
e informativos institucionais para divulgação das políticas públicas do Município de 
Perdizes/MG, para atendimento da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.” com 
fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente regulamenta pelo Decreto 
Municipal nº 3.544 de 19 de janeiro de 2024, para obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do § 3º, do artigo 75, 
da Lei n. 14.133/2021, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, visando atender as necessidades da Administração. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente dispensa de Licitação tem por finalidade a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de confecção de revistas e informativos institucionais para 
divulgação das políticas públicas do Município de Perdizes/MG, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
 

Ite
m 

Quant Unid. Descrição Código 

1 5.000 Unid. 

REVISTA COM CAPA: 28X42CM, 4X4 CORES EM COUCHE 
BRILHO 115G. CTP INCLUSO. MIOLO: 32 PÁGS, 21X28CM, 4 
CORES EM COUCHE BRILHO 115G. CTP INCLUSO. 
DOBRADO (MIOLO), ALCEADEIRA CANOA. 

932934 

 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
1.2.2. MINUTA CONTRATUAL 
 
2. DO VALOR ESTIMADO: 
 
2.1. O valor global estimado para aquisição será de R$ 20.750,00 (vinte mil setecentos e 
cinquenta reais). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
3.1. A presente dispensa de licitação dar-se-á por meio da Plataforma LICITANET. 
 
3.2. Poderão participar deste Dispensa as interessadas estabelecidas no País, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste termo, previamente credenciadas como 
fornecedores na Plataforma LICITANET (https://licitanet.com.br/). 

3.3. O Termo de Dispensa Eletrônica será publicado exclusivamente no sítio eletrônico: 

www.licitanet.com.br. 

https://licitanet.com.br/
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3.4. Não poderão participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 

3.4.1.DOS PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.4.1.1.A presente contratação será realizada através de Procedimento de Contratação Direta, 
dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.4.1.2.Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de explicitas neste Termo de Referência. 
 
3.4.1.3.Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 

 
3.4.1.4.Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

a) Declaradas indôneas por ato do poder Público, em qualquer de seus órgãos 
descentralizados; 

b) Sob processo de falência ou concordata. 
 
3.4.1.5.Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
3.5. Poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.6. Para efeitos desta Dispensa Eletrônica, fica determinado, como condição de validade e 
eficácia, que todos os atos, manifestações e procedimentos praticados pelos licitantes, sejam feitos, 
produzidos, e comunicados em formato e por meio eletrônico, e exclusivamente pela 
Plataforma/Sistema Eletrônico, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.7. Será concedido tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.7.1.  Não será concedido o tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.7.2.  A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.3. fica limitada às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização deste Pregão Eletrônico, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.8. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
3.9.  Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I. 
 
3.10. Como requisito para participação nesta DISPENSA ELETRÔNICA o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
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sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do Termo de Referência – Anexo I. 
 
3.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  
 
3.12.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº 14.133/2021 e demais leis aplicáveis à espécie. 
 
3.13. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horários limite estabelecidos. 
 
3.14. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Perdizes, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
 
3.15. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 
 
3.15.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/. 
 
3.15.2.  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a essa dispensa Eletrônica. 
 
3.15.3.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Perdizes, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 
3.15.4.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1. A participação dos interessados, no dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se-á 
por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta, 
exclusivamente por meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa. 
 
4.2. A proposta deverá deve ser apresentada em Papel com timbre da empresa constando, de 
modo legível, o valor cotado em reais (R$) – unitário e total; 
 

4.3. Prazo de validade da proposta deve ser de no mínimo de 60 dias. 

 

4.3.1. A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 60 dias. 
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
 



 
 

 
 

4.5. É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, 
ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 
24 horas. 
 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá- la; 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
5.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência; 
 
5.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

 

5.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 
demais licitantes; 
 

5.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

 

5.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a manifestação 
de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos prévios realizados. 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 
6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

6.2. Habilitação Jurídica: 

 

6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
6.2.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações ou; 

6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis ou; 

 

6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir ou; 
 
6.2.5. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 



 
 

 
 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
6.2.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede; 

1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não 
consolidadas. 

 

6.2.7. Documentos dos Sócios da empresa; 
 
6.2.8. Prova de Inscrição no CNPJ; 
 

6.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista para pessoa Juridica serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

 
6.3.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
 
6.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
 
6.3.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 
 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 
Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 
 
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
 
6.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 
6.3.7. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
6.4. HABILITAÇÃO PARA PESSOA FISICA 

 
6.4.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
6.4.2. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 
 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 
Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 
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6.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
 
6.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 
6.4.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.1. Caso a empresa possua pendencia nas certidões de regularidade fiscal/trabalhista, poderá ser 
concedido o prazo de 05 Dias Uteis conforme disposto no §1º Art 43 da LC 123/2006 para 
apresentação de certidões validas no sistema. 

 
8. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para autorização da contratação direta pela autoridade competente, observado o disposto 
no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
9.1. Local e horários de Entrega do Objeto: Sede da Prefeitura Municipal de Perdizes/MG – 
Avenida Gercino Coutinho, n.º 20, Bairro centro – Perdizes – MG, nos seguintes horários 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
9.2. A entrega do bem/serviço, objeto da presente Dispensa Eletrônica deva ser 
entregue/desenvolvido de forma imediata após a emissão da Nota de Autorização de 
Fornecimento/serviço. 
 
10. PRAZO DO CONTRATO 
 
10.1. O início dos serviços, objeto da presente Dispensa Eletrônica deverão ocorrer após emissão 
da ordem de serviço emitida pelo setor solicitante. 
 
10.2.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando em 31/12/2024, 
facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no 
estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza. 
 
10.3. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS: 

1.1.SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

1.1.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores: 
1.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
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obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao (a) CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do (s) objeto (s) a ser (em) fornecido (s). 
1.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao (a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do (s) objeto (s), não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo (a) CONTRATANTE. 
1.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a entrega do (s) objeto (s) ainda que no recinto do (a) CONTRATANTE. 
1.1.5.    Efetuar a entrega do (s) objeto (s) do Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas 
pela boa técnica. 
1.1.6. Efetuar a entrega do (s) objeto de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 
1.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor sempre que for 
necessário. 
1.1.8. Acatar as orientações do (a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
1.1.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
1.1.10.   Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
1.1.11.    Atender prontamente quaisquer exigências do representante do (a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
1.1.12.    Comunicar ao (a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
1.1.13. É vedada a subcontratação de qualquer parte do contrato, transferência a terceiros, por 
qualquer forma, sem prévio consentimento, por escrito, do (a) CONTRATANTE. 
1.1.14.      A subcontratação parcial só será admitida mediante autorização prévia e expressa do 
(a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, 
execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
1.1.15. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo (a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
1.1.16.     Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
1.1.17. O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 
1.1.18. A responsabilidade total do fornecimento do (s) objeto (s) contratado (s), no caso de 
subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), seja qual for à forma, o 
volume ou a natureza. 
1.1.19.     Comunicar ao (a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, 
a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
1.1.20. Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s) serão de responsabilidade do (a) 
CONTRATADO (A), inclusive para troca ou substituição de materiais, caso necessário. 

1.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 

1.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o (a) CONTRATADO (A) possa realizar a 
entrega do (s) material (is) objeto deste Edital e do contrato. 



 
 

 
 

1.2.2. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência, 
adjudicado ao (a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
1.2.3. Emitir, por intermédio do Setor Competente do (a) CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos ao (s) material (is) entregue (s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às 
suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
1.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
1.2.5. Comunicar ao (a) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do (s) material (is) objeto deste Termo de Referência. 
1.2.6. Rejeitar o (s) material (is) que o (a) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações ou 
com defeitos, deste Edital e seus Anexos. 
1.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para a aquisição do objeto serão vinculadas à conta dos recursos consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 01 01 04.122.0009 3.3.90.39.00 00 
Outros serviços de 
terceiros – Pessoa 

Juridica 
21 

 
3. DO PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal e 
trabalhista apresentada durante processo de habilitação; 

 
15.SANCÕES CONTRATUAIS 
 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o (a) CONTRATADO 
(A) que: 
 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
15.2.A recusa do (a) adjudicatário (a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo (a) 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto desta 
licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 
seguintes sanções pelo (a) CONTRATANTE: 
 
15.2.1.Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 



 
 

 
 

15.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Perdizes/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
15.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 
 
15.2.4.Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o (a) CONTRATADO (A) ao pagamento de 
indenização ao (a) CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
15.2.5.Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
15.2.5.1.A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (a) 
CONTRATADO (A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que 
lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-
FIPE. 
 
15.2.5.2.A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (a) 
CONTRATADO (A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
15.2.5.3.Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% 
(um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
15.3.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
 
15.4.As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas ao (a) 
CONTRATADO (A) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
15.4.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
a pessoa jurídica ou profissionais que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
15.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao (a) CONTRATADO (A), observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados ao (a) CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
15.7.Caso o (a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
15.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do (a) 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 



 
 

 
 

15.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do (a) infrator (a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 
processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da pessoa física ou jurídica 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
 
15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
15.13. As penalidades serão registradas no cadastro do (a) CONTRATADO (A), quando for o caso. 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1. Poderá o MUNICPIO DE PERDIZES revogar o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
 
4.2. O MUNICPIO DE PERDIZES deverá anular o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
4.3. A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
5. INFORMAÇÕES 
 
5.1. Para obter maiores informações sobre como participar da Dispensa Eletrônica, o contato 
poderá ser realizado através do email licitacao@perdizes.mg.gov.br.  
 
6. FORO 
 
6.1. Fica eleito o foro do Município de Perdizes/MG, para dirimir quaisquer dúvidas na realização 
desta compra. 
 
 
 

Perdizes/MG, __ de ______ de 2024. 
 
 

________________________________ 
Antônio José Machado 

Secretária Municipal de Governo e Planejamento 

mailto:licitacao@perdizes.mg.gov.br


 
 

 
 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
 

Pedido de Aquisição n° 006/2024 
 
ÓRGÃO SOLICITANTE  
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

1. DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE REVISTAS E INFORMATIVOS INSTITUCIONAIS PARA 
DIVULGAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PERDIZES-MG, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, de acordo com as especificações 
mínimas indicadas neste Termo de Referência.  
1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n.º 3.370 de 04 de abril de 2023. São caracterizados como bens de uso comum, com 
características e especificações usuais de mercado. 
1.3.O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data de assinatura do contrato 
vigorando até 31/12/2024, nos termos do art. 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Ite
m 

Quant Unid. Descrição Código 

1 5.000 Unid. 

REVISTA COM CAPA: 28X42CM, 4X4 CORES EM COUCHE 
BRILHO 115G. CTP INCLUSO. MIOLO: 32 PÁGS, 21X28CM, 4 
CORES EM COUCHE BRILHO 115G. CTP INCLUSO. 
DOBRADO (MIOLO), ALCEADEIRA CANOA. 

932934 

 
2.1.Justifica-se a não utilização do descritivo do catálogo eletrônico pois por ser um item muito 
específico, haja visto que essa descrição é a que melhor se encaixa para atender as necessidades 
da secretaria requisitante. Para também facilitar o processo licitatório optou-se por utilizar a mesma 
descrição da última contratação referente a aquisição desse produto. 

3. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE: 

A solicitação justifica-se, pois, existe a necessidade de informar aos cidadãos de Perdizes 
sobre as obras e aquisições referentes aos exercícios de 2022 e 2023. Para que a população tenha 
conhecimento de onde está sendo direcionado o poder e verba pública, que está sendo 
implementado da melhor forma a fim de atender a sociedade como um todo. 

Assim, é de fundamental importância a contratação do serviço de confecção e impressão da 
revista, uma vez que essa aproxima a administração dos cidadãos, trazendo informações 
importantes e sanando dúvidas, durante o exercício de 2022 e 2023, conforme especificações do 
Termo de Referência e que o mesmo atenda às especificações descritas abaixo.  

Do exposto, verifica-se que a Administração tem necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE REVISTAS E 
INFORMATIVOS INSTITUCIONAIS PARA DIVULGAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE PERDIZES-MG, conforme solicitação da Secretaria requisitante.  



 
 

 
 

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ETP: 

4.1.O ETP foi dispensado nesse caso pois por se tratar de uma licitação por dispensa em razão de 
menor valor, e por se caracterizar um item simples que já foi adquirido pela Administração Pública 
anteriormente, o uso do ETP acaba sendo dispensado, pois não há a necessidade de um estudo 
mais detalhado, a solução e demais requisitos específicos do ETP se encontram neste termo de 
referência.  

5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO: 

5.1A presente contratação se fará através Dispensa de Licitação, do tipo Menor Preço por item, de 
acordo com o inciso II, do art. 75° da Lei 14.133/21. 
5.2Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de explicitas neste Termo de Referência. 
5.3Não será permitida a participação de empresas em consórcios.  
5.4Será vedada a participação de empresas na licitação, quando:  
a)Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos descentralizados;  
b)Sob processo de falência ou concordata;  

6. REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

6.1.Os requisitos previstos no artigo 67 e 68 da Lei 14.133/21, caso necessários ao objeto em 
questão.  

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

7.1.Não há necessidade de critérios específicos para aceitabilidade da proposta, a não ser os 
especificados no Edital. 

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

8.1.Os materiais/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos 
no objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não atenderem 
às exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspensa, até sua 
regularização de forma integral;  
8.2.Entende-se por material/serviço inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior qualidade 
fora das determinações legais, em desacordo com as especificações constantes na relação de itens 
do Edital e termo de referência, deteriorações, diferentes das propostas apresentadas, com 
embalagens defeituosas, perfuradas, especificações e marcas diferentes do exigido e ofertado;  
8.3.Os materiais/serviços considerados inadequados e/ou irregulares, que não atenderem às 
exigibilidades do Edital, poderão ser devolvidos no todo ou em parte, determinando a sua 
substituição, ou rescisão do CONTRATO de forma imediata, sem prejuízo das penalidades previstas 
neste Edital. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, serão aplicadas as sanções 
previstas no edital e demais cominações legais. 

9. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO E INÍCIO DA ENTREGA 
DO OBJETO: 

9.1.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31/12/2024, facultando-
se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto 
licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de 
qualquer natureza. 
9.2.O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. 



 
 

 
 

10. DAS ETAPAS DE EXECUÇÂO: 

10.1.O objeto desta licitação deverá ser executado em forma integral, somente após o recebimento 
da Ordem de Serviço que será emitida pelo Departamento competente.  
10.2.O (A) CONTRATADO (A) está sujeito (a) à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se ao (a) CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o (s) 
material (is), caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.  
10.3. A entrega do (s) material (is), objeto desta licitação deverá ser realizada de forma integral, no 
prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no Edital. 
10.4.Caso o objeto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, o (a) 
CONTRATADO (A) deverá corrigi-lo ou complementá-lo em 48 (quarenta e oito) horas. 
10.5.O (A) CONTRATADO (A) deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do (a) 
CONTRATANTE.  
10.6.O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a executar o objeto a que se refere este Termo de 
Referência estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade 
a correção do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 
referidas especificações.  
10.7.Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação do (a) CONTRATADO (A) 
para efetuar a correção do mesmo.  
10.8.O (A) CONTRATADO (A) ficará obrigado (a) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

11. DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

11.1Os arquivos para impressão serão fornecidos à CONTRATADA, no prazo de 10(dez) dias úteis, 
antes da data marcada para a entrega dos informativos; 
11.2Dentro do prazo estipulado no item 1, a CONTRATADA, após o recebimento dos arquivos, terá 
um prazo de até 02 (dois) dias úteis, para entregar, na sede da Prefeitura – aos cuidados da 
Assessoria de Comunicação, uma prova digital impressa da edição do informativo para conferência 
de sua especificação, em tamanho real do produto; 
11.3Caso a prova digital esteja em desacordo com as especificações aqui previstas, a 
CONTRATADA terá um prazo de mais 02 (dois) dias úteis para as alterações, correções devidas e 
reenvio à Assessoria de Comunicação para nova conferência. 
11.4Após a aprovação da amostra digital, a Assessoria de Comunicação expedirá a ordem de 
fornecimento, autorizando a impressão, devendo a CONTRATADA entregar os exemplares em até 
07 (ste) dias úteis, contados do recebimento da autorização. 

12. DA PROVA DIGITAL: 

12.1Deverá ser entregue em 02(duas) cópias, sendo que uma será autorizada pela Assessoria de 
Comunicação, mediante carimbo e assinatura do responsável pela conferência e entregue 
novamente à empresa CONTRATADA para a produção. A outra cópia ficará arquivada junto à 
Assessoria de Comunicação que utilizará a mesma, como comparativo de qualidade quando da 
entrega das revistas. 
12.2Havendo divergência da prova digital com o material entregue, o setor responsável poderá 
recusar o recebimento dos informativos e aplicar à contratada as penalidades previstas no Edital; 
12.3Serão examinados na prova digital a qualidade de impressão, coloração, acabamento qualidade 
do papel, nitidez e homogeneidade da impressão, montagem das páginas, corte e posição das 
margens, borrões/manchas e aparência geral. 



 
 

 
 

13. LOCAL DE ENTREGA: 

13.1.Todos os materiais deverão ser entregues no na sede da Prefeitura – aos cuidados da 
Assessoria de Comunicação no horário de 8h às 11h e 13h às 17h, no endereço indicado na 
Autorização de Fornecimento, emitidas pelos setores responsáveis da Prefeitura Municipal de 
Perdizes; cujo o mesmo será enviado via e-mail. 
13.2.É de responsabilidade da empresa contratada a entrega de todos os materiais em bom 
estado de uso e deverão ser entregues no endereço acima mencionado. 
13.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 
ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com 
as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo.  
13.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor.  
13.5.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.6.O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

14. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

Item Quant Unid. Descrição Código R$ Unit R$ Total 
Lance 
minino 

1 5.000 Unid. 

REVISTA COM CAPA: 
28X42CM, 4X4 CORES EM 
COUCHE BRILHO 115G. CTP 
INCLUSO. MIOLO: 32 PÁGS, 
21X28CM, 4 CORES EM 
COUCHE BRILHO 115G. CTP 
INCLUSO. DOBRADO 
(MIOLO), ALCEADEIRA 
CANOA. 

932934 R$ 4,15 R$ 20.750,00 

 
 
 
 

0,01 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO R$ 20.750,00  

 
14.1.Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Perdizes realizou pesquisa de 

preços de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo dos objetos licitados, tendo 
apurado uma média de mercado no importe de R$ 20.750,00 (Vinte e mil e setecentos e cinquenta 
reais). 

14.2.A dotação orçamentária destinada à apropriação do objeto licitado está prevista na Lei 
Orçamentária para o exercício do ano de 2024 e indicada no processo pela área competente da 
Prefeitura, descriminado na seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 01 01 04.122.0009 3.3.90.39.00 00 
Outros serviços de 
terceiros – Pessoa 

Juridica 
21 



 
 

 
 

14.3.A Metodologia usada para pesquisa de preços a fim de alcançar um valor médio foi de acordo 
com os incisos III e IV do artigo 23 da Lei 14.133/21. Justifica-se o uso dessa metodologia, pois por 
se tratar de itens específicos não foi possível encontrar em outras plataformas indicadas, com as 
descrições exatas para suprir as necessidades da secretaria requisitante.  

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS: 

15.1.SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

15.1.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores: 
15.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao (a) CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do (s) objeto (s) a ser (em) fornecido (s). 
15.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao (a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do (s) objeto (s), não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo (a) CONTRATANTE. 
15.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do (s) objeto (s) ainda que no recinto do (a) 
CONTRATANTE. 
15.1.5. Efetuar a entrega do (s) objeto (s) do Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas 
pela boa técnica. 
15.1.6. Efetuar a entrega do (s) objeto de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 
15.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor sempre que for 
necessário. 
15.1.8. Acatar as orientações do (a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
15.1.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
15.1.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 

15.1.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do (a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 

15.1.12. Comunicar ao (a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
15.1.13. É vedada a subcontratação de qualquer parte do contrato, transferência a terceiros, por 
qualquer forma, sem prévio consentimento, por escrito, do (a) CONTRATANTE. 
15.1.14. A subcontratação parcial só será admitida mediante autorização prévia e expressa do 
(a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, 
execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
15.1.15. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo (a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
15.1.16. Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
15.1.17. O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 



 
 

 
 

15.1.18. A responsabilidade total do fornecimento do (s) objeto (s) contratado (s), no caso de 
subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), seja qual for à forma, o 
volume ou a natureza. 
15.1.19. Comunicar ao (a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 
partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
15.1.20. Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s) serão de responsabilidade do (a) 
CONTRATADO (A), inclusive para troca ou substituição de materiais, caso necessário. 

15.2.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 

15.2.1.Proporcionar todas as facilidades para que o (a) CONTRATADO (A) possa realizar a entrega 
do (s) material (is) objeto deste Edital e do contrato. 
15.2.2.Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência, 
adjudicado ao (a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
15.2.3.Emitir, por intermédio do Setor Competente do (a) CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos ao (s) material (is) entregue (s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 
especificações, durabilidade e condições de utilização. 
15.2.4.Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
15.2.5.Comunicar ao (a) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do (s) material (is) objeto deste Termo de Referência. 
15.2.6.Rejeitar o (s) material (is) que o (a) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações ou 
com defeitos, deste Edital e seus Anexos. 
15.2.7.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

16.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

17. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

17.1.A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, será competente para receber, autorizar, 
supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação e as demais atribuições 
conforme estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.210/2022, através do servidor público designado 
abaixo: 

 Sra. Danieli da Silva Costa Parreira, portadora do CPF sob o nº 804.327.942-04; MASP 
0006232. 

18.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

18.1.Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021 e as demais atribuições estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 3.210/2022, será designado representante para fiscalizar a execução 
durante o recebimento da presente contratação, encerrando no momento da expiração do prazo 
contratual, pelo seguinte servidor público designado abaixo: 

 Sra. Nubia Eliana de Oliveira, portadora do CPF sob o n° 305.920.828-06; MASP 0005678 

18.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 
CONTRATADO (A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 



 
 

 
 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei n° 14.133/21. 
18.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

19.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva 
entrega dos materiais, sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, 
e com o aceite pela Secretaria requisitante, comprovando o recebimento dos mesmos. 
19.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo (a) CONTRATADO (A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do (s) material (is) e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
19.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
19.2.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do (a) CONTRATADO (A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as pendências 
forem devidamente regularizadas. 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao (à) CONTRATADO (A) enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços e ou valores.  
19.4. É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do (a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental. 

20. SANCÕES CONTRATUAIS: 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o (a) CONTRATADO 
(A) que: 
f) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
g) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
h) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
j) Cometer fraude fiscal. 
20.2. A recusa do (a) adjudicatário (a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação 
das seguintes sanções pelo (a) CONTRATANTE: 
20.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
20.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Perdizes/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 
20.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o (a) CONTRATADO (A) ao pagamento de 
indenização ao (a) CONTRATANTE por perdas e danos. 
20.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 



 
 

 
 

20.2.5.1.A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (a) 
CONTRATADO (A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que 
lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-
FIPE. 
20.2.5.2.A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (a) 
CONTRATADO (A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
20.2.5.3.Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% 
(um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
20.3.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
20.4.As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.2, 20.2.3 e 20.2.4 poderão ser aplicadas ao (a) 
CONTRATADO (A) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
20.4.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133, 
de 2021, a pessoa jurídica ou profissionais que: 
c) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
20.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao (a) CONTRATADO (A), observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
20.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados ao (a) CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
20.7.Caso o (a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do (a) 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
20.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do (a) infrator (a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.10.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 
processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da pessoa física ou jurídica 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
20.11.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
20.12.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.13. As penalidades serão registradas no cadastro do (a) CONTRATADO (A), quando for o caso. 

21. CONDIÇÕES GERAIS: 

21.1.O presente termo de referência apresenta a contratação de aquisição de objeto e quantitativos a 
serem adquiridos.  
21.2.O pregoeiro, no interesse da Administração Pública, deverá fazer o possível para que o valor do 
objeto a ser contratado/adquirido igual, ou pelo menos se aproxime, ao valor da menor proposta 



 
 

 
 

apresentada nos orçamentos comerciais que serviram como referência para laboração do preço 
médio.  
21.3.O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
21.4.É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei 
(art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do (a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental. 
21.5.O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.124, da Lei nº 
14.133/21, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência, poderão sofrer acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
21.6.O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21 e alterações. 
21.7.O período da Garantia começa e contar no dia da confirmação do recebimento do Objeto por 
parte da contratada. 

22. ORÇAMENTO DETALHADO ESTIMADO: 

22.1.O orçamento detalhado estimado com preço unitário e valor global, se encontram em anexo a 
este Termo de Referência. 

23. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

23.1.Dispensado para este processo 

 

 

Perdizes-MG, 29 de Fevereiro de 2024. 

________________________________ 
Antônio José Machado 

Secretário Municipal de Governo e Planejament
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CONTRATO Nº______/2024 
PROCESSO Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PERDIZES E A _________. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDIZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ 18.140.772/0001-94, com sede na Avenida Gercino 
Coutinho, n.º 20, Bairro Centro, na cidade de Perdizes - MG, representado neste ato pela 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, o Sr. Antônio José Machado, brasileiro, 
casado, residente e domiciliada a Praça Governador Valadares nº 244, bairro centro, nesta 
cidade, portadora do CPF nº 054.858.608-00 e do RG nº MG -1.725.633 – SSP/MG, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e de outro lado a empresa _______________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na cidade 
de _______________à Rua/Avenida________________, nº ____, Bairro__________, CEP: 
_________, neste ato representada pelo seu sócio- administrador, Sr. 
__________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº ____________________, doravante 
denominado(a) CONTRATADO(A), considerando o resultado do Processo Licitatório nº 
008/2024, na modalidade Dispensa Eletrônica nº 001/2024, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento de revistas e informativos, conforme objeto abaixo e a proposta 
apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) no referido certame, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devidamente regulamenta pelo Decreto Municipal nº 3.544 de 19 de janeiro de 2024, para obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa, nos termos do § 3º, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
Constitui objeto deste contrato o Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de confecção de revistas e informativos institucionais para divulgação das políticas 
públicas do Município de Perdizes/MG, para atendimento da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento, Dispensa Eletrônica nº 001/2024. 
 
1.2. VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: 
 
1.2.1. Vinculam-se ao presente Contrato o Processo Licitatório nº 008/2024, na modalidade de 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024, seus anexos, bem como a proposta do(a) 
CONTRATADO(A), os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e efeitos de 
direito, independentemente de transcrição. 
 
1.3. LOCAL DE ENTREGA: 
1.3.1.Local e horários de Entrega do Objeto: Sede da Prefeitura Municipal de Perdizes –  
Avenida Gercino Coutinho, n.º 20, Bairro centro – Perdizes – MG, nos seguintes horários 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
1.3.2.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
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1.3.3.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor.  
 
1.3.4.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
1.3.5.O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão inclusas todas as despesas especificadas na proposta do(a) CONTRATADO(A), sendo os 
seguintes preços unitários por item: 
 

Item Cód. Un Quant. Descrição 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 27543 s 3.300 
Confecção de ovos de chocolate ao leite, 
com flocos de arroz, com 150 gramas, 
embalados com papel chumbo. 

  

 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.2.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva 
entrega dos materiais, sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota 
Fiscal, e com o aceite pela Secretaria requisitante, comprovando o recebimento dos 
mesmos. 
 
2.2.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo (a) CONTRATADO (A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do (s) material (is) e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
 
2.2.3. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
2.2.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do (a) CONTRATADO (A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as pendências 
forem devidamente regularizadas. 
 
2.2.5. Nenhum pagamento será efetuado ao (à) CONTRATADO (A) enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços e ou valores. 
 
2.2.6. É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
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financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do (a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental. 
 
2.2.7. DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
 
2.2.7.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II 
do § 8º do art.25 c/c inciso II do § 4º do art.92 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2.8. DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
 
2.2.8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, 
descontos, as despesas com instalações de máquinas, equipamentos próprios, como também as 
despesas de aquisição de ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de 
execução dos serviços, seu armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança 
individual e coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra 
necessária a tais atividades, fretes, impostos, taxas e contribuições  sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros,  responsabilidade civil, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO, CONDIÇÕES E 
REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUAS ETAPAS:  
 
4.1Os materiais/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança 
exigidos no objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não 
atenderem às exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspensa, 
até sua regularização de forma integral;  
4.2Entende-se por material/serviço inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior qualidade 
fora das determinações legais, em desacordo com as especificações constantes na relação de 
itens do Edital e termo de referência, deteriorações, diferentes das propostas apresentadas, com 
embalagens defeituosas, perfuradas, especificações e marcas diferentes do exigido e ofertado;  
4.3Os materiais/serviços considerados inadequados e/ou irregulares, que não atenderem às 
exigibilidades do Edital, poderão ser devolvidos no todo ou em parte, determinando a sua 
substituição, ou rescisão do CONTRATO de forma imediata, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, serão aplicadas as 
sanções previstas no edital e demais cominações legais. 
 
4.4 DAS ETAPAS DE EXECUÇÂO: 
 
4.1.1.O tipo da execução será direto, dispensa em razão de valor, e sua execução compreenderá 
o recebimento do serviço, conferência, visando certificar o atendimento dos requisitos necessários 
e terá o contrato a validade de 03 (três) meses a partir da assinatura. 
 
4.1.2.Os serviços objeto desta licitação será(ão) entregue pelo(a) CONTRATADO(A), conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no Edital 
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e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / 
Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133/2024. 
 
4.1.3.A entrega dos serviços, objeto deste processo deverá ser realizada no prazo máximo de 07 
(sete) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Prefeitura 
Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 
 
4.1.4.A entrega dos serviços objetos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE. 
 
4.1.5.O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
5.1. A Secretaria Municipal Governo e Planejamento, será competente para receber, autorizar, 
supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação de acordo com as 
atribuições do Decreto Municipal 3.210/2022, através do servidor público designado abaixo: 
 
Nome: Danieli da Silva Costa Pereira  
Matrícula: 0006232 
CPF: 804.327.942-04 
 
5.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
5.2.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 3.210/2022, será 
designado representante para fiscalizar a execução durante o recebimento do objeto, montagem e 
encerrando no momento da expiração da garantia o seguinte servidor público designado abaixo: 
 
Nome: Núbia Eliana de Oliveira 
Matrícula: 0005678 
CPF: 305.920.828-06 
 
15.14.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 
CONTRATADO (A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133/21. 
 
15.15.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
6.1.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores: 
 
6.1.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
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obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao (a) CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do (s) serviço (s) a ser (em) fornecido (s). 
 
6.1.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao (a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do (s) serviço (s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo (a) CONTRATANTE. 
 
6.1.1.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do (s) serviço (s) ainda que no recinto do (a) 
CONTRATANTE. 
 
6.1.1.4. Efetuar a entrega do (s) serviço (s) objeto (s) do Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
6.1.1.5. Efetuar a entrega do (s) serviço (s) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
6.1.1.6. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor sempre que for 
necessário. 
 
6.1.1.7. Acatar as orientações do (a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
6.1.1.8. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
6.1.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
 
6.1.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do (a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
6.1.1.11. Comunicar ao (a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.1.1.12. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 
122 da Lei n° 14.133/21. 
 
6.1.1.13. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do (a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
6.1.1.14. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo (a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
 
6.1.1.15. Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
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6.1.1.16. O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 
 
6.1.1.17. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), 
seja qual for à forma, o volume ou a natureza. 
 
6.1.1.18. Comunicar ao (a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 
 
6.1.1.19. Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s), e de montagem (se houver 
necessidade) serão de responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), inclusive para troca ou 
substituição de materiais, caso necessário. 
 
6.2.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 
 
6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) 
serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
6.2.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) neste Projeto Básico, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades contratadas. 
 
6.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
6.2.5. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
6.2.6. Rejeitar o objeto que o(a) CONTRATADO(A) entregar fora das especificações contratadas; 
 
6.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
7.1. O presente contrato poderá sofrer alterações, com as devidas justificativas, obedecidas às 
disposições contidas no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, sendo que as quantidades previstas na 
cláusula segunda, item 2.1. poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, estando o(a) CONTRATADO(A) obrigado(a) a 
aceitar nas mesmas condições contratuais estes acréscimos e supressões, nos termos do art. 
125, da mesma Lei. 
 
7.2. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
não poderão transfigurar o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
8.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31/12/2024, 
facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
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no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza. 
 
8.2. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o(a) 
CONTRATADO(A) que: 
 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação: 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
10.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto da 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida 
e permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 
 
10.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
10.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Perdizes-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 
 
10.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
10.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
10.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará o(a) 
CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
10.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
10.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 
1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
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10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 
10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos subitens 10.2.2. e 10.2.3., a pessoa jurídica ou 
profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
10.8. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do(a) CONTRATADO(A), o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da pessoa física ou 
jurídica deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização. 
 
10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. Constituirão motivos para extinção deste contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
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nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta: 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
11.2.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2024 correrão por 
conta da Dotação Orçamentária número:  

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 01 01 04.122.0009 3.3.90.39.00 00 
Outros serviços de terceiros 

– Pessoa Juridica 
21 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS: 
 
13.1. A Legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos são: 
 
13.1.1. Será regido pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 3.153, de 10 de junho de 
2022, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de Perdizes, Decreto nº 2.306, de 26 de 
maio de 2020, que regulamenta o Pregão Eletrônico no Município de Perdizes, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA 
PLENA EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS 
PELO(A) CONTRATADO(A) NO CASO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 
PAGAMENTO: 
 
14.1. Não haverá garantia contratual para assegurar a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, 
OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133/2021 E NAS 
NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA: 
 
15.1. O prazo mínimo da garantia do objeto deste contrato é o previsto na Lei nº 14.133/2021, nas 
normas técnicas aplicáveis à espécie e condições de manutenção e assistência técnica previstos 
na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
16.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente instrumento, nos termos do 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes-MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 
 
 
Perdizes MG, _____ de ___________ de 2024. 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE PERDIZES-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

SRA. ANTONIO JOSÉ MACHADO 
CONTRATANTE 

________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
2)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 


